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LEI Nº19.072, de 04 de dezembro de 2024. 

  
 

ALTERA ATRIBUTOS DE PROGRAMAS 

CRIADOS PELA LEI Nº18.662, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE 

SOBRE O PLANO PLURIANUAL 2024-
2027. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1.º Ficam alterados, para os exercícios de 2025 a 2027, os atributos dos 

programas relacionados no Anexo Único desta Lei, os quais passam a vigorar 
com a inclusão das entregas nele apresentadas.  
 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 04 de dezembro de 2024. 
 
 

Elmano de Freitas da Costa 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º, DA LEI Nº19.072, DE 04 DE 
DEZEMBRO DE 2024 

 

 1.1. Programa 141 - Educação, Equidade e Direitos Humanos 
 

 
 



1.2. Programa 141 - Educação, Equidade e Direitos Humanos 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 


